PROJETO DE LEI Nº 171, DE 2018

Dá a denominação de Obelisco "Coração de São Paulo", ao monumento localizado no trevo Daltoir Danieletto, no entroncamento das Rodovias Luiz Augusto de Oliveira - SP 215 e João Ribeiro de Barros - SP-255, em Dourado.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Dá a denominação de Obelisco “Coração de São Paulo”, ao monumento localizado no trevo Daltoir Danieletto, no entroncamento das Rodovias Luiz Augusto de Oliveira - SP 215 e João Ribeiro de Barros - SP-255, em Dourado.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA


O obelisco é o marco histórico do centro geográfico do Estado de São Paulo, fica cerca de 265 km da capital, a 48 km de São Carlos e a 90 km de Bauru, localizado em Dourado, nas divisas com Bocaina e Boa Esperança do Sul, e existe há mais de 65 anos.


Com a ajuda de um programa de computador, especialistas verificaram que a construção fica realmente no ponto central do estado, com cerca de 1,5 km do marco, levando-se em consideração que esse centro provavelmente caiu em uma propriedade particular, pode-se afirmar que tenha sido colocado no local porque é uma área pública. 


Entretanto ele não possui uma denominação, é chamado simplesmente de Obelisco, o que dificulta sua localização e o interesse pela obra.



Com a denominação de “Coração de São Paulo”, acreditamos que ocorrerá uma curiosidade para conhecê-lo.


Como o obelisco também está próximo do rio Jacaré Pepira, um dos pontos turísticos consagrados da região, tudo vem a colaborar com o turismo local e regional.


Desta forma, contamos com a apreciação e votação favorável ao presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em 22/3/2018.
a) Chico Sardelli - PV

